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Processo no.: 106/2026
Pregão Eletrônico n': 51/2026
Objeto: Contratação de empresa especializada na e{ecução de serviços de manutenção e
conservação rotineira de estradas e vias, manutenção de binalização, fÜrnecimento de sinalização

provisória e fornecimento de ligantes betuminosos no M+nicípio de Mercedes/PR.
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1. RELATÓRIO
Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão, na foIma Eletrônica, processado
sob o critério de julgamento de menor preço por /are! cujo objeto 4 a contratação de empresa
especializada na execução de serviços de wlanutençào e conserva\ão yotjyteka de estradas e
vias, wlanutenção de sinalização, fornecimento de s\nalização prbvisória e fornecimento de

ligantes betuwünosos no Município de Mercedes/PR.

2. DA SESSÃO PÚBLICA E AUSÊNCIA DE RIICURSOS
Após a fase de lances, julgamento de propostas e análise de docum&ntação de habilitação, oCa)

Pregoeiro(a) declarou o certame FRACASSADO, visto que ocbrreu aCs) empresa(s) que

cadastraram propostas foram desclassificadas por diqersas razões.

Durante a sessão pública, não houve manifestaçãd de intenção de recorrer por parte de

nenhum dos licitantes participantes, restando preclusb a fase recur#aI, conforme consta na ata
do certame.

3. DA ANÁLISE LEGAL
A equipe de licitação (Pregoeira/Equipe de Apoio) cbnduziu todal as etapas do processo em
estrita observância à legislação vigente, em especi41 à Lei n'’ 14.133/2021, bem como ao

Decreto regulamentador e às exigências contidas do Edital. Os autos foram devidamente

instruídos, não havendo vícios ou irregularidades a s+nar.
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Ki 4. DO ENCAMINHAMENTO
Encaminho os presentes autos à Autoridade Cohpetente p4a apreciação e posterior

homologação do certame, conforme preveem as nor4as vigentes.
Fii
?}}]

Mercedes/PR, em 12 de junho de 2026.

t.h:1-
Pregoeira/Agente de Cbntratação

(Portaria 362/ 4026)
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PARECER JURÍDICO CONéLUSIVO
PREGÃO ELETRÔÜICO

PROCESSO LICITATÓRIO N.' 106/2026
PREGÃO ELETRÔNICO N.o 51/2026
Interessado: Secretaria de Viação, Obras e Servjços Urbands.
Assunto: Parecer conclusivo em procedimento licitatório rdalizado na modallidade
"pregão”, forma “eletrônica", destinado a “contrat#ção de empresa especializacla na
execução de serviços de manutenção e conserqação rotinejra de estradas e vias,
manutenção de sinalização, fornecimento de sinalização provi+ória e fornecimento de

ligantes betuminosos no Município de Mercedes/PR”

1. RELATORIO.

Trata-se de procedimento licitatório realizabo na modálidade ''pregão”, forma
“eletrônica", pelo critério menor preço, para a “co$tratação deempresa especializada
na execução de serviços de manutenção e conse[vação rotin êira de estradas e vias,
manutenção de sinalização, fornecimento de sinalização provi$ória e fornecimento de
ligantes betuminosos no Município de Mercedes/PR”, sendd utilizada a plataforma
COMPRASGOV - Portal de Compras do Governo Rederal.

A fase preparatória do pregão desenvolveu-be de acordb com o que preconiza
a legislação, com satisfatório atendimento ao disÓosto no art] 18 da Lei Federal n'
14.133/2021, bem como, do art. 3c’ do Decreto MUnicipal n.') 031/2023, conforme já
reconhecido pelo parecer jurídico inicial.

A fase externa do procedimento, iniciada cdm a convocàção dos interessados
via Edital, também atendeu a contento os dikames legajs, eis que houve a
observância ao disposto no art. 54 da Lei Feder41 n.c) 14.134/2021 e no art. 8'’ do
Decreto Municipal n.') 033/2023.

Destaca-se, apenas, que por força do D&creto Munibipal n.a 175/2023, o
Município de Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), de sorte que todas as publicaçõês que devdriam ser efetuadas no
aludido meio foram, e deverão ser realizadas no Diário Oficial eletrônico do Município
de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato, conforme preconiza o art.
176, parágrafo único, 1 e II, da Lei Federal n.c) 14.133/2021, é o art. 2c) do refe'rido
Decreto Municipal n.') 175/2023.

O prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis para 4presentaçã4 de proposta e Ian.ces,
previsto no art. 55, II, “a”, da Lei Federal n.c) 14.139/2021, foi d#vidamente observado,
eis que a última publicação do aviso de licitação sé deu na da+a de 20/05/2026 (doc.
de fI. 244), tendo a sessão de abertura e julgamentb de proposjas ocorrido na data de
10/06/2026.
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Na segunda etapa, depois de publicado o Edital, credendiaram-se a participar
do certame as empresas retratadas no “Relatório de DeclaraçÕes” constante das fls.
315-316. As licitantes ABCJ ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA; HYDROMETAL
USINAGEM E HIDRAULICA LTDA: hdULTCAST TECNOLOGIA E
INFRAESTRUTURA LTDA; e RODOTEC ENéENHARIA LTDA, efetuaram o
enquadramento como microempresa ou empresá de pequeno porte, de modo a
usufruir dos benefícios da Lei Complementar n.') 129/2006 e alt+rações.

O termo de julgamento (fls. 317-353), expedddo pelo(a) Hregoeiro(a) e equipe de
apoio, responsável pela avaliação das proposta d de preçose dos documentos de
habilitação, nos termos da legislação vigente, regi#tram os acdntecimentos da sessão
pública realizada no dia 10/06/2026, às 08:00:02h, btestando o hígido cumprimento dos
trâmites legais: foram recebidas as propostas e os documentos de habilitação
exclusivamente por meio do sistema (plataforma COMPRASG(PV - Portal de Compras
do Governo Federal), por meio de certificado digjtal conferidÓ pela Infraestrutura de
Chaves Públicas – ICP – Brasil, e dentro do praêo (data e Horário) estabelecido no
edital. Exigiu-se também que as empresas aprebentassem Heclaração, em campo
próprio do sistema, quanto ao cumprimento dos requisitos de hdbilitação.

Coube ao(a) Pregoeiro(a) avaliar a conf4rmidade d4s propostas com as
exigências do edital, registrando-se que a platbforma elet#ônica empregada no
certame realizou a desclassificação automática das propostds apresentadas pelas
empresas BLK CONSTRUTORA LTDA, HYDROMETAL USINAGEM E HIDRAULICA
LTDA, MULTCAST TECNOLOGIA E INFRAESTRUTURA LTDA, GRAMS
EMPREENDIMENTOS LTDA e ABCJ ENGENHARIA E CON$TRUCAO LTDA, por
não terem cotado todos os itens que integram o lot 4 único postq em disputa.

Em seguida, quanto as licitantes remanesc&ntes, realizbu oCa) Pregoeiro(a) a
fase de lances através da plataforma empregada, efetuando, ainda, negociação
individual, nos termos do art. 61 da Lei Federal n.c) 44.133/2021

Logo após a etapa de negociação acima ] oCa) Preg&eiro(a) realizou nova
verificação das propostas classificadas em primejro lugar qubnto à adequação ao

objeto e compatibilidade do preço em relação ao valor máximo #stipulado no edital.

Passou-se, então, à verificação dos docul
nos termos do art. 8c) da Lei n.'> 14.133/2021 e do
032/2023, incumbe ao(a) Pregoeiro(a), tendo

roDOstas aDresentadas pelas licitantes rem,

MFMawaeJ&®g_Dgnb

lentos de hbbilitação, cuja tarefa,
lrt. 2c), IX, dd Decreto Municipal n.c)

sido desclbssificadas todas as
nescentes mc antes motivos

Concluídas tais fases, os autos foram rembtidos a esle Procurador Jurídico
para emissão de parecer conclusivo.

É, em síntese, o relatório.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 - CEI

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - C
www. mercedes. pr.q9y . br

Página 12

85998-100 – IVlercedes – PR
EPJ 95.719.37d/ooo1-23



Município dê Mercedes
Estado db ParaHá

11. ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

De início, destaco que não cabe aÓ parecerista ju}ídico imiscuir-se nas
atividades de competência doCa) Pregoeiro(a) e da equipe dê apoio. Assim, pontos
como a avaliação dos preços e os atos inerente$ a conduçãb do certame, se não
evidenciarem a prática de erro grosseiro, não ser40 analisadob. De igual modo, não
compete ao parecerista jurídico fazer as vezes de gestor públibo, de maneira que as
razões de conveniência e oportunidade que deram ensejo a d4flagração do presente
procedimento, se não sugerirem a prática de ato íbprobo, também não serão objeto
de exame.

Cabe ao profissional do Direito, nas oportbnidades eÚ que fala nos autos,
avaliar a adequação da modalidade de licitaç§o escolhidb e seu critério de
julgamento; dar suporte teórico ao agente de cbntratação/pr4goeiro(a)/comissão de
licitação; zelar pela observância aos princípios adrflinistrativos; garantir a adequação
jurídico-formal do procedimento, dentre outros atos $orrelatos.

Veja-se que a adequação da modalidade de licitação esbolhida, bem como as
regras atinentes a fase preparatória e às exigênciab de conteúdo do edital (art. 53, §
1'’, da Lei n.') 14.133/2021), foram devidamer'lte vérificadas pór ocasião do parecer
inicial

No mais, o procedimento em exame atendbu aos pos]ulados dos princípios
jurídicos que regem as compras públicas, sendo quê o princípio da publicidade restou
atendido na medida em que o instrumento convo#atório foi atnplamente divulgado,
oferecendo a todos oportunidade de participação no certam4. De igual modo, foi
obedecido o princípio da legalidade na medida er+n que o prdcesso caminhou com
estrita observância aos limites impostos pela norrné. No mesmb sentido, constata-se
a efetiva atenção aos princípios da impessoalidade e da igualdàde, uma vez que não
há nos autos indícios de direcionamento ou afastamento do interesse público. Ao
mesmo tempo, vê-se que os princípios da moralidbde e da prbbidade administrativa
também foram satisfeitos, já que o objeto do certajne e as razÕes de sua realização
condizem com a moral e os bons costumes, refletindo a postura proba da
Administração. Por fim, foram igualmente prestigÊbdos os pri4cípios do julgamento
objetivo e da vinculação ao instrumento convocatóHio, uma vez que o julgamento das
propostas oferecidas foi feito de acordo com as e$típulações do Edital, cujas regras
também foram seguidas nos demais atos realizado+ no procedi+ento.

Conforme já adiantado no relatório, o desenkolvimento do processo licitatório,
em sua etapa externa, deu-se em conformidade co+ as normas de regência.

Outras regras relacionadas à etapa externa encontHam-se nos Decretos
municipais regulamentadores da Lei n.c’ 14.133/2021, sendo que a adáyse do
processo aponta também o cumprimento dos demaIs preceitos da legislação à.êl{cável

ao caso concreto, sendo verificado que: \1
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a) A convocação dos interessados foi realizada pglos meios regulares,
havendo a publicação do aviso de libitação no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Mercedes, edição n.') 4486, dê 19/05/2026 (fls. 242-
243); e no jornal O Paraná, edição d.Q 14.857, dê 20/05/2026 (fl. 244);
Foi respeitado o prazo mínimo de 10 (dezb dias úteis entre a
publicação dos avisos e a se$sãode recebimênto das propostas e
documentos de habilitação, eis quê, no caso, a sessão ocorreu em
10/06/2026, cumprindo, portanto, o prazo da alíhea “a” do inciso II do
art. 55 da Lei Federal n.c) 14.130/2021 (critéfio de julgamento de
menor preço na contratação de serviços comun 4 de engenharia);
por força do Decreto Municipal n.c3 175/2023, o IVlunicípio de Mercedes
optou por não adotar o Portal N4cional de Qontratações Públicas
(PNCP), de sorte que todas as publicaçõe b que deveriam ser
efetuadas no aludido meio foram, é deverão sdr realizadas no Diário

Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, adhitida a divulgação na
forma de extrato, conforme preconika o art. 176, parágrafo único, 1 e
II, da Lei Federal n.c’ 14.133/20211 e o art. 2p do referido Decreto
Municipal n.c’ 175/2023.

b)

c)

Em relação aos documentos apresentados pelas emp}esas, anoto que sua
análise compete ao(a) Pregoeiro(a), nos termos do art. 8c’ da Ldi n.c) 14.133/2021 e do
art. 2e’, IX, do Decreto Municipal n.') 032/2023.

Importante consignar que a ausência de rbcursos int4rpostos em face das
deliberações doCa) Pregoeiro(a) fez operar, dm fãce dos licit4ntes, o fenômeno da
preclusão.

Feitas tais ponderações, entendo que o Úrocediment4 está apto para ser
homologado, tendo resultado FRACASSADO.

III. CONCLUSÃO.

Diante do exposto, não havendo nos autos evidências Üe ocorrência de erros
grosseiros ou de atos ímprobos e tendo o proces bo corrido dê maneira hígida, não
havendo irregularidade na tramitação do proce#so em su4 etapa externa, não
vislumbro óbice jurídico à homologação do resultad+ do certam

llhQ gÀg
É o parecer, passível de serf\ cen$urad

devidamente fundamentado, comprove
o por out[o entendimento que,
lardo aos in[eresses do Município.

Mercedes – de jun

Geo1 Pe&ra de

o de 2026

lello
PROCURADOR JURiDICO

OAB/PR 52531
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